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Adesio a padronizacdo nanovalL e deLicitagbese
Contratos

22/09/2023

Fora da visibilidade da conhecida matéria das adesdes as atas de registro de precos, surgiu com anovalei de Licitacdes e
Contratos Administrativos uma nova realidade de aproveitamento de estudos técnicos de padronizacdo realizados por

niitrne Arnane téenicrne alnn indditn

Jonas Lima
advogado especialista em
licitagdes e contratos Deinicio, cabe observar como ficou aregrageral danovalei, sobre a padronizacso,

que em termos préticos € um desdobramento do principio constitucional da eficiéncia na administracgo publica:

"Art. 40. O plangjamento de compras devera considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(..)
V — atendimento aos principios:
a) da padronizacéo, considerada a compatibilidade de especificacles estéticas, técnicas ou de desempenho”.

Apenas como breve nota, hAuma visivel diferenca naregra acima que esta na ampliacéo do escopo da padronizagéo, em
relacdo alei anterior, porque agora até especificagdes estéticas passaram a constar do texto.

Na sequéncia, tem-se no artigo 41, inciso |, alinea"a’, dalel, aprevisdo de que, no caso de licitagdo que envolva o
fornecimento de bens, a administrac&o podera excepciona mente, indicar uma ou mais marcas ou model os, desde que
formalmente justificado, em decorréncia da necessidade de padronizacéo do objeto.

Mas qual arelevancia da padronizacdo?

Essa questdo pode ser respondida com exemplos:

1) em compras militares as especificacfes sdo essenciais para intercambialidade, memdria muscular de uso, tamanho de
cano, sistema de disparo, coronha e outras especificagtes de armas garantem operagdes policiais seguras e sem
imprevistos, inclusive, em cenérios diversos;

2) na érea de pesquisas cientificas e médicas 0s insumos garantem eficécia de trabal hos de anos de pesquisas, que ndo
podem ser prejudicados nos resultados com troca de componentes pelo curso dos estudos; e
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3) naarea de tecnologia da informagéo e comunicagéo, seguranca de dados, integracéo de redes e sistemas e outros fatores
s80 essenciais para preservacao de informagdes confidenciais e manutengdo de sistemas criticos operacionais etc.

Agora, no aspecto de requisitos, também com avango de detalhes em relagdo alei anterior, tem-se a matéria da instrucéo
processua para a padronizagdo disciplinada no artigo 43 da nova lei, nos seguintes termos:

"Art. 43. O processo de padronizacao devera conter:

| — parecer técnico sobre o produto, considerados especificacles técnicas e estéticas, desempenho, analise de
contratacfes anteriores, custo e condi¢des de manutencéo e garantia;

Il — despacho motivado da autoridade superior, com a adogdo do padr&o;

Il —sintese da justificativa e descricéo sucinta do padr&o definido, divulgadas em sitio eletrénico oficial .”

Mas a novidade que impressiona € a otimizacdo de trabal hos técnicos realizados por outros érgéos publicos, como em
aproveitamento de estudos técnicos de base para um processo de padronizac&o eu ja tenha ocorrido em outro ente publico,
inclusive, com publicacdo efetivada.

E o regramento procedimental para a padronizac&o esta no artigo 43 danovalei:

"Art. 43...

§ 1°. E permitida a padronizacdo com base em processo de outro érgéo ou entidade de nivel federativo igual ou superior
ao do 6rgao adquirente, devendo o ato que decidir pela adesdo a outra padronizacéo ser devidamente motivado, com
indicacéo da necessidade da Administracao e dos riscos decorrentes dessa decisdo, e divulgado em sitio eletrénico
oficial."

Assim, apartir de agora, como ocorreu com a moda do registro de precos, comega uma nova era do que se pode chamar
de "carona" de processo de padronizagdo, mas isso com cautela para se observar a pertinéncia do objeto e especificidades
em relacdo as necessidades e a realidade do érgdo que busca a mesma solucéo, porque, assim como ha adeso aregistro
de precos, é preciso avaliar eficiéncia e ainda adequagdo para um processo desse tipo, caso a caso, lembrando-se que é
importante buscar sempre a solucdo, realmente, mais vantajosa para aguel e ente publico.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2023-set-22/li citacoes-contratos-adesao-padronizacao-l ei-licitacoes-contratos/
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